
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

EDITAL Nº 82, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 

 

Resultado preliminar do processo de avaliação e priorização de 

propostas de novos projetos e de solicitações de mudança no âmbito 

do MPF. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 51 do Regimento Interno Diretivo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela portaria nº 357, de 5 de maio de 2015, e 

considerando o que consta no PGEA nº 1.00.000.023166/2018-86, comunica o resultado 

preliminar do processo de avaliação e priorização de propostas de novos projetos e de 

solicitações de mudança de projetos no âmbito do MPF, regido pelo Edital SG/MPF Nº 57, de 

30 de maio de 2019, conforme Anexo I, e estabelece as disposições complementares a seguir: 

 

1. Das Atualizações das Proposta de Projetos e das Solicitações de Mudanças. 

1.1 Conforme o resultado da avaliação e priorização das propostas de projetos 

e das solicitações de mudanças pelo Subcomitê Consultivo de Projetos e pelo Subcomitê de 

Projetos Finalísticos, os Gerentes de Projetos, os Gerentes Substitutos e os Gestores 

Documentais receberão e-mail do sistema SiGOV contendo as ressalvas feitas pelos 

subcomitês. 

1.2 As atualizações das Propostas de Projetos e das Solicitações de Mudanças 

deverão ser feitas no sistema SiGOV, conforme as ressalvas dos subcomitês, até o dia 

23/08/2019. 

1.3 As atualizações serão revisadas e validadas pelo Escritório de Projetos no 

sistema SiGOV. 

1.4 Após a validação pelo Escritório de Projetos no sistema SiGOV, os 

formulários de proposta de projeto e de solicitação de mudança deverão ser encaminhados via 

Sistema Único à Subsecretaria de Desenvolvimento Institucional (SUBDIN/SGE) até o dia 

30/08/2019. 
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1.4.1 Propostas de projetos deverão conter as assinaturas eletrônicas da equipe, 

gerente, patrocinador e gestores das áreas técnicas envolvidas. 

1.4.2 As Solicitações de mudança deverão conter as assinaturas do gerente do 

projeto, do patrocinador e de eventuais novos integrantes. 

1.5 Nos casos em que não foram indicadas ressalvas pelos Subcomitês, o 

Escritório de Projetos dará prosseguimento aos trâmites de aprovação por meio de elaboração 

de portaria. 

1.6 A não atualização das propostas de projetos e das solicitações de mudanças 

dentro dos prazos estabelecidos neste Edital ou o não atendimento das ressalvas feitas pelos 

subcomitês poderá incidir na desclassificação do projeto. 

 

2. Dos Recursos 

2.1 Caberá recurso em face do resultado de avaliação e priorização das 

propostas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, 

conforme item 11 do Edital SG/MPF Nº 57, de 27 de maio de 2019. 

 

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 ago. 2019. Caderno 

Administrativo, p. 1. 
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